
PROJETO DE LEI Nº 08/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 
 
AUTORIA: MESA DIRETORA 2025. 
 
FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS 
SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS PARA  A 
GESTÃO 2025/2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
   P A R E C E R 
 
 

No dia 31 de janeiro de 2025, foi apresentado o Projeto de Lei nº 08/2025 

pela MESA DIRETORA, com o propósito de fixar O SUBSÍDIO DO PREFEITO, 

DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

NOVO DO PARECIS PARA A GESTÃO 2025/2028. 

 

A justificativa apresentada para a tramitação do projeto em regime de 

urgência especial argumenta a necessidade de adequação financeira do Poder 

Executivo quanto aos parâmetros nacionais.  

 

Importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica cinge-se tão-

somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, 

tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de 

mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva 

responsabilidade dos setores competentes. 

 

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos 

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e insculpidos 

no artigo 30, inciso I da Constituição Federal  

 

Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, 

portanto, albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I 

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988, na qual válido 

ressaltar:  

 



  ARTIGO 30. Compete aos municípios: 

  I – Legislar sobre assuntos e interesse local; (...) 

 

Ainda, não conflita com a Competência Privativa da União Federal, nos 

termos do artigo 22 da Constituição Federal, e também não conflita com a 

Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal, 

conforme o artigo 24 da Constituição Federal.  

 

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes 

Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 13ª edição, Malheiros, página 587: 

“Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar ´sobre 

assuntos de interesse local´ bem como a de ´suplementar a legislação 

federal e estadual no que couber´- ou seja, em assuntos em que 

predomine o interesse local – ampliam significativamente a atuação 

legislativa da Câmara de Vereadores. (...) Leis de iniciativa da Câmara, ou 

mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei orgânica 

municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. 

As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias 

previstas nos arts. 61, §1º e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da 

competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, 

como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a 

criação, estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da 

Administração Pública Municipal; matéria de organização administrativa e 

planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de 

cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autarquia 

e fundacional do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos 

servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; plano 

plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os critérios 

suplementares e especiais. Os demais projetos competem 

concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.” (grifo 

nosso). 

 

Ainda, a Lei Orgânica de nosso Município de Campo Novo do Parecis – 

MT, dispõe o seguinte: 



 

Art. 62. Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Municipais serão fixados por lei, em parcela única, pela Câmara 

Municipal, observado o disposto na Constituição Federal. 

 

Dado ao que acima exposto, entende-se a legalidade do presente 

Projeto de Lei, fundamentado na competência municipal, precisamente do 

Poder Legislativo quanto a matéria, senão vejamos: 

 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois 

turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 

dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os 

princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 

respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

 

Art. 23. Compete exclusivamente à Câmara Municipal, dentre outras 

atribuições previstas nesta Lei Orgânica: (...) 

 

II - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus 

serviços e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva remuneração, 

observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (...) 

 

VI - fixar: (...) 

 

b) os subsídios, por lei, do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Municipais, observado o disposto na Constituição Federal e nesta Lei 

Orgânica; 

 

Art. 38. A iniciativa dos projetos de leis complementares e 

ordinárias compete: 

 

I - aos Vereadores; 
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II - à Comissão da Câmara Municipal; 

 

(...) 

 

 § 2º Compete à Câmara Municipal a iniciativa privativa das leis que 

disponham sobre: 

 

I - fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Municipais; 

 

 II - fixação da remuneração dos cargos, empregos e funções de 

seus serviços; 

 

III - revisão dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais e Vereadores.  

(grifos nossos) 

 

Diante do exposto, requer-se que este Projeto de Lei seja integralmente 

acolhido pela sua efetiva legalidade. 

 

Face ao exposto, esta Assessoria Jurídica entende que o projeto ora 

analisado é plenamente pertinente, estando a apto para sua regular tramitação. 

 

É o meu parecer, s.m.j. 

 

Campo Novo do Parecis, MT, 03 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
   Ronivan dos Reis S. Guimarães Junior 

   Assessor Jurídico 

   OAB/MT 20.436  
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